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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCADA PARA 28 DE MAIO DE 2026 E ADIADA PARA 8 DE JUNHO DE 2026 

 

Mapa Sintético Consolidado de Votação a Distância 

 

São Paulo, 07 de junho de 2026 – A Braskem S.A. (“Braskem”) (B3: BRKM3, BRKM5 e BRKM6; 

NYSE:BAK; LATIBEX: XBRK), em atendimento ao disposto na Resolução CVM nº 81/22, conforme 

alterada, vem divulgar aos seus acionistas e ao mercado em geral o mapa sintético de votação com a 

consolidação das instruções de voto recebidas pelo Itaú Corretora de Valores S.A. (“Escriturador”), as 

instruções de voto recebidas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Depositário Central”) e as instruções 

de voto recebidas diretamente pela Companhia, referentes à Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia originalmente convocada para o dia 28 de maio de 2026 e adiada para o dia 8 de junho de 

2026, nos termos do Aviso aos Acionistas e Edital de Adiamento e Convocação divulgados em 26 de 

maio de 2026 na página da Companhia na internet (https://www.braskem-ri.com.br/), no site da CVM 

(https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 (www.b3.com.br). 

Nos termos da Resolução CVM nº 81/22, as instruções de voto recebidas antes do adiamento da 

Assembleia também constam neste mapa de votação consolidado e serão consideradas normalmente 

na nova data de realização da Assembleia.  

Informações adicionais podem ser obtidas junto ao Departamento de Relações com Investidores através 

do telefone (11) 3576-9531 ou do e-mail braskem-ri@braskem.com.br. 

http://www.b3.com.br/
mailto:braskem-ri@braskem.com.br
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ANEXO I 

Mapa Sintético Consolidado de Votação a Distância 

 

Código da 

Deliberação 
Descrição da Deliberação 

Voto da 

Deliberação 

Quantidade 
de Ações 

Total 

Quantidade 
de Ações 

(Ordinárias) 

Quantidade de 

Ações 

(Preferenciais 
"A") 

Quantidade de 

Ações 

(Preferenciais 
"B") 

AGE 

1 

Alteração dos artigos 1º, 2º, 4º, 6º, 7º, 9º, 10, 13, 
15, 16, 24, 34, 35, 39, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 50, 

51 e 52, para aprimoramento, clareza e 
consistência de redação, renumeração e ajustes de 

referências cruzadas. 

ABSTER-SE 104.680 100.228 4.449 3 

APROVAR 17.855.138 2.758.356 15.096.772 10 

REJEITAR 2.215 14 2.184 17 

2 

Alteração dos artigos 11, 12, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 

22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 

38, 40, 41, 44 e 49, para refletir o disposto no novo 
Acordo de Acionistas, nos termos do Fato 

Relevante de 23 de abril de 2026, e as novas 
práticas e aprimoramentos de governança a serem 

implementadas, incluindo a ampliação do prazo 
mínimo de convocação e revisão do rol de 

competências da assembleia geral, as regras 

relativas à composição, ao funcionamento e ao rol 
de competências do Conselho de Administração e 

da Diretoria, a incorporação ao estatuto social do 

ABSTER-SE 101.807 100.158 1.649 - 

APROVAR 5.854.810 2.758.426 3.096.371 13 

REJEITAR 12.005.416 14 12.005.385 17 
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Comitê de Finanças e Investimentos; Comitê de 
Estratégia, Sustentabilidade e Comunicação; 

Comitê de Pessoas e Organização; Comitê de 

Segurança, Meio-ambiente e Saúde (SMS), que 
passam assim a ser também estatutários; além da 

simplificação da disciplina estatutária do Comitê de 
Conformidade e Auditoria Estatutário – CAE, bem 

como para aprimoramento de redação e ajustes de 

consistência com outras alterações. 

3 

Em razão das alterações deliberadas nos itens 

acima, deliberar sobre a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, inclusive renumerando 

artigos e parágrafos conforme aplicável. 

ABSTER-SE 105.149 100.157 4.992 - 

APROVAR 17.854.668 2.758.426 15.096.229 13 

REJEITAR 2.216 15 2.184 17 

4 

Uma vez aprovada a alteração estatutária do prazo 
de mandato da Diretoria constante do item 1.2 da 

ordem do dia da Proposta da Administração, 
autorizar o Conselho de Administração da 

Companhia a antecipar o encerramento do prazo 

atual de mandato da Diretoria (até 2027) e o início 
de novo mandato de 2 (dois) anos, de forma a 

coincidi-lo com o mandato do Conselho de 
Administração iniciado a partir da eleição na AGO 

de 29 de abril de 2026. 

ABSTER-SE 104.992 100.157 4.835 - 

APROVAR 17.854.524 2.758.327 15.096.184 13 

REJEITAR 2.517 114 2.386 17 

5 

Deseja requerer a adoção do processo de voto 

múltiplo para eleição do conselho de 
administração, nos termos do art. 141 da Lei nº 

ABSTER-SE 13.950.789 100.157 13.850.632 - 
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6.404, de 1976? (Caso o acionista opte por “não” 
ou “abster-se”, suas ações não serão computadas 

para fins de requerimento do voto múltiplo). 
APROVAR 2.913.997 2.758.317 155.667 13 

REJEITAR 1.097.247 124 1.097.106 17 

6 

Indicação de todos os nomes que compõem a 

chapa (Os votos indicados neste campo serão 

desconsiderados caso o acionista detentor de ações 
com direito a voto também preencha os campos 

presentes na eleição em separado de membro do 
conselho de administração e a eleição em separado 

de que tratam esses campos ocorra) - Eleição 

Majoritária 

ABSTER-SE 823.506 100.228 723.278 - 

APROVAR 5.307.811 2.758.255 2.549.543 13 

REJEITAR 11.830.716 115 11.830.584 17 

7 

Caso um dos candidatos que compõem a chapa 

escolhida deixe de integrá-la, os votos 
correspondentes às suas ações podem continuar 

sendo conferidos à chapa escolhida? 

ABSTER-SE 819.106 100.228 718.878 - 

APROVAR 2.908.011 2.751.356 156.642 13 

REJEITAR 14.234.916 7.014 14.227.885 17 

8 
Em caso de adoção do processo de eleição por voto 
múltiplo, os votos correspondentes às suas ações 

devem ser distribuídos em percentuais igualitários 

ABSTER-SE 14.781.568 100.187 14.681.371 10 
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pelos membros da chapa que você escolheu? [Caso 
o acionista opte por “sim” e também indique o tipo 

de resposta “aprovar” para candidatos específicos 

dentre os relacionados abaixo, seus votos serão 
distribuídos proporcionalmente entre estes 

candidatos. Caso o acionista opte por “abster-se” e 
a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu 

voto deve ser computado como abstenção na 

respectiva deliberação da assembleia.] 

APROVAR 3.180.165 2.758.411 421.734 20 

REJEITAR 300 - 300 - 

10 

Deseja solicitar a eleição em separado de membro 

do conselho de administração, nos termos do art. 
141, § 4º, I, da Lei nº 6.404, de 1976? (O acionista 

somente pode preencher este campo caso seja 
titular ininterruptamente das ações com as quais 

vota durante os 3 meses imediatamente anteriores 

à realização da assembleia geral. Caso o acionista 
opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não 

serão computadas para fins de requerimento da 
eleição em separado de membro do conselho de 

administração). 

ABSTER-SE 100.558 100.558 - - 

APROVAR 8.652 8.652 - - 

REJEITAR 2.749.281 2.749.281 - - 

11 

Caso se verifique que nem os titulares de ações 
com direito a voto nem os titulares de ações 

preferenciais sem direito a voto ou com voto 
restrito perfizeram, respectivamente, o quórum 

exigido nos incisos I e II do §4º do artigo 141 da 

Lei das S.A., você deseja que seu voto seja 
agregado aos votos das ações sem direito a voto a 

fim de eleger para o Conselho de Administração o 
candidato com o maior número de votos dentre 

todos aqueles que, constando 
deste Boletim, concorrerem à eleição em 

separado? 

ABSTER-SE 100.257 100.257 - - 

APROVAR 2.757.982 2.757.982 - - 

REJEITAR 359 359 - - 
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12 

Deseja solicitar a eleição em separado de membro 
do conselho de administração, nos termos do art. 

141, § 4º, II, da Lei nº 6.404, de 1976? (O acionista 

somente pode preencher este campo caso seja 
titular ininterruptamente das ações com as quais 

vota durante os 3 meses imediatamente anteriores 
à realização da assembleia geral. Caso o acionista 

opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não 

serão computadas para fins de requerimento da 
eleição em separado de membro do conselho de 

administração). 

ABSTER-SE 12.655.157 - 12.655.157 - 

APROVAR 52.658 - 52.631 27 

REJEITAR 946.444 - 946.441 3 

13 

Caso se verifique que nem os titulares de ações 
com direito a voto nem os titulares de ações 

preferenciais sem direito a voto ou com voto 
restrito perfizeram, respectivamente, o quórum 

exigido nos incisos I e II do § 4o do art. 141 da Lei 

nº 6.404, de 1976, você deseja que seu voto seja 
agregado aos votos das ações com direito a voto a 

fim de eleger para o conselho de administração o 
candidato com o maior número de votos dentre 

todos aqueles que, constando deste boletim de 
voto a distância, concorrerem à eleição em 

separado? 

ABSTER-SE 858.072 - 858.069 3 

APROVAR 13.406.090 - 13.406.063 27 

REJEITAR 836.923 - 836.923 - 

14 
Substituição de membros titulares e suplentes do 

Conselho Fiscal da Companhia. 

ABSTER-SE 820.030 100.186 719.844 - 

APROVAR 17.051.588 2.758.398 14.293.177 13 

REJEITAR 90.415 14 90.384 17 
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Código da 

Deliberação 

Descrição da 

Deliberação 
Nome do Candidato 

Quantidade 

de Ações 
Total 

Quantidade de 

Ações 
(Ordinárias) 

Quantidade de 
Ações 

(Preferenciais 
"A") 

Quantidade de 
Ações 

(Preferenciais 
"B") 

AGE 

9 

Visualização de todos os 

candidatos que compõem 
a chapa para indicação 

da distribuição do voto 
múltiplo 

FERNANDO SABBI MELGAREJO / 
RODRIGO TIRADENTES 

MONTECCHIARI 

2.850.136 2.750.075 100.061 - 

HELIO BAPTISTA NOVAES 2.846.084 2.749.875 96.209 - 

ISABELLA SABOYA DE 

ALBUQUERQUE (MEMBRO EFETIVO 
INDEPENDENTE) 

3.061.198 2.751.180 310.001 17 

LUCIANO GALVAO COUTINHO 2.853.084 2.756.875 96.209 - 

MAGDA MARIA DE REGINA 
CHAMBRIARD / ANDRE DA COSTA 

SANTOS 

2.957.745 2.756.980 200.745 20 

MARIA LETICIA DE FREITAS COSTA 

(MEMBRO EFETIVO INDEPENDENTE) 
3.058.822 2.751.120 307.685 17 

OCTAVIO CORTES PEREIRA LOPES 2.848.634 2.750.075 98.559 - 

OLAVO BENTES DAVID / JULIO 
CEZAR JERONIMO DOS SANTOS 

2.847.284 2.749.875 97.409 - 
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PAULO ROBERTO BRITTO 
GUIMARAES (MEMBRO EFETIVO 

INDEPENDENTE) / ANDREA 

BARCELLOS DE ARAGAO 

3.057.344 2.749.875 307.469 - 

WALTER SUSINI 2.846.084 2.749.875 96.209 - 

WILLIAM FRANCA DA SILVA / 

EDMUNDO JOSE CORREIA AIRES 
2.846.184 2.749.875 96.309 - 

 

 


